
 Processo nº 140.696/05   CONTRATO Nº 2005/152.0

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A
SIEMENS LTDA., PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS MÉDICOS.

Aos trinta dias do mês de setembro dois mil e cinco, a CÂMARA
DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada
CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado em Brasília-DF, e a SIEMENS LTDA., situada na
SCLN 211, Bloco B, Entrada nº 10, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
44.013.159/0011-98, daqui por diante denominada CONTRATADA, e neste
ato representada por seus Procuradores, o senhor PAULO SERGIO
TORREAO TEIXEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em
Brasília-DF e a senhora ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em Brasília-DF, perante as
testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato,
em conformidade com o processo em referência e com as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores, doravante
denominada simplesmente LEI, em especial no caput do seu artigo 25, e no
Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados,
aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de
05/07/01, daqui por diante denominado REGULAMENTO, em especial no
caput do seu artigo 21, observadas as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
            O objeto do presente contrato é a execução, pela CONTRATADA, dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos
instalados no Departamento Médico da CONTRATANTE, com substituição
de peças de reposição, inclusive tubo de Raio-x.

 Parágrafo primeiro – Os equipamentos médicos a que se refere o
caput desta cláusula são os seguintes:



a) 01 (uma) Mesa Telecomandada – SIREGRAPH CF;
b) 01 (um) Ecógrafo – SONOLINE VERSA;
c) 01 (um) Mamógrafo – MAMMOMAT 300;
d) Ampola de Raio-x para o equipamento SIREGRAPH CF, referido

na alínea “a”.

Parágrafo segundo – Faz parte integrante do presente contrato, para
todos os efeitos, a Proposta da CONTRATADA, datada de 03/08/05.

Parágrafo terceiro – O valor do presente contrato poderá ser
aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de
inclusão ou exclusão de componentes do objeto, sem modificação de preços e
demais condições da proposta da CONTRATADA, em conformidade com o
parágrafo 1º do art. 65 da LEI, correspondente ao parágrafo 1º do art. 113 do
REGULAMENTO.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de manutenção objeto do presente contrato consistem em:
Parágrafo primeiro – Manutenção preventiva: será feita mediante

realização de 04 (quatro) visitas de inspeção e vistoria, pelo Técnico da
CONTRATADA, de acordo com o cronograma a ser estabelecido junto ao
órgão fiscalizador deste Contrato, compreendendo:

a) revisão de segurança elétrica e mecânica;
b) comprovação de dados básicos;
c) revisão da qualidade, incluindo ajustes e calibração necessários;
d) lubrificação dos componentes mecânicos;
e) revisão funcional;
f) substituição e/ou reparo de componentes;
g) modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo

fabricante;
h) fornecimento do material para manutenção preventiva como

lubrificantes, óleos e graxas.

Parágrafo segundo – Manutenção corretiva: compreende a série de
procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito
estado de funcionamento, incluindo a substituição, às expensas da
CONTRATADA, das peças de reposição e será feita mediante chamadas da
CONTRATANTE, diretamente para a CENTRAL DE ATENDIMENTO da
CONTRATADA, em dias úteis, no horário compreendido entre 7:30h às
17:00h.

Parágrafo terceiro – O tempo de resposta às chamadas corretivas será
de, no máximo, 10 (dez) horas úteis, entendendo-se como tempo de resposta



o lapso temporal transcorrido entre o recebimento da chamada pela
CONTRATADA e a  hora de chegada do técnico ao local.

Parágrafo quarto – O prazo de reparação do equipamento, quando não
depender do fornecimento de peças, será de, no máximo, 10 (dez) horas úteis,
contando-se o tempo decorrido entre o início da execução dos trabalhos de
manutenção corretiva e a efetiva recolocação do equipamento em seu estado
normal de funcionamento.

Parágrafo quinto – O prazo de reparação fixado no parágrafo anterior
poderá ser prorrogado, a critério do Órgão Fiscalizador da CONTRATANTE.

Parágrafo sexto – Quando houver necessidade de substituição de
peça, o prazo para recolocar o equipamento em seu estado normal de
funcionamento será o seguinte:

a) 03 (três) dias úteis, em caso de peças disponíveis no depósito da
CONTRATADA em São Paulo;

b) 07 (sete) dias úteis, em caso de não haver disponibilidade da peça
no País.

Parágrafo sétimo – Para os efeitos do presente Contrato, consideram-
se horas úteis aquelas compreendidas entre 09:00h e 12:00h e entre 13:30 e
18:00, nos dias normais de funcionamento da Câmara dos Deputados.

Parágrafo oitavo – A CONTRATANTE poderá exigir da
CONTRATADA  a apresentação das guias de importação, para comprovar a
necessidade do prazo previsto na alínea “b” do parágrafo sexto desta
cláusula.

Parágrafo nono – Os serviços executados fora do horário normal de
atendimento, serão cobrados adicionalmente, ao preço de R$225,00
(duzentos e vinte e cinco reais) a hora trabalhada, excluindo-se os serviços
iniciados no horário normal de funcionamento.

Parágrafo décimo – As peças de reposição substituídas passarão à
propriedade da CONTRATADA.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXCLUSÃO DA ASSISTÊNCIA

Não fazem parte dos serviços objeto deste contrato, e serão cobrados
em separado, a reparação de defeitos ocasionados no equipamento,
decorrentes de:

a) danos ocasionados por inexistência e/ou alteração das condições
básicas no local da instalação, não atendimento da temperatura
ambiente e/ou umidade relativa além dos limites aconselháveis e
descumprimento dos métodos de limpeza do local;

b) danos resultantes de ações mecânicas anormais como choques e
vibrações;



c) danos provocados por anomalias no fornecimento de energia
elétrica, como flutuações e/ou picos de correntes elétricas e/ou
trabalhos na instalação elétrica;

d) danos ocasionados por negligência, imperícia ou imprudência na
utilização dos equipamentos, alterações, recondicionamento e
ampliações feitas, sem prévia manifestação técnica, por escrito, da
CONTRATADA, e utilização incorreta do equipamento e/ou
software;

e) danos resultantes de serviços e/ou remoções do local onde foi
originalmente instalado e/ou reinstalado, sem prévia manifestação
técnica, por escrito, da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro – Serão  cobradas separadamente a substituição
de:

- tubos de intensificadores de imagens;
- guias de ondas e outros tubos de vácuo;
- cristais de cintilação;
- colimadores para Gamma;
- Câmaras de Aceleradores Lineares;
- bobinas para ressonâncias magnéticas;
- aplicadores ultra-sônicos;
- detectores;
- cabos de pacientes e galvanômetros;
- cabeçotes e gerador de ondas de choque;
- velas de ignição para centelhamento
- fontes de alta tensão para capacitador, bem como as horas para

execução desses serviços.

Parágrafo segundo – Serão cobradas também em separado as horas
para execução dos serviços referidos no parágrafo anterior.

Parágrafo terceiro – Os serviços de reparação não cobertos pelo
Contrato, previstos nesta Cláusula, poderão ser realizados pela
CONTRATADA, mediante a elaboração de orçamento detalhado e
autorização formal da CONTRATANTE.

 CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras que
vierem a ser estabelecidas pelo órgão fiscalizador em caráter complementar,
desde que se façam necessárias para a manter a segurança dos equipamentos
e a boa execução dos serviços, as previstas nesta cláusula.



Parágrafo primeiro – A CONTRATADA deverá cumprir as
instruções complementares do órgão fiscalizador quanto à execução e horário
de realização dos serviços, permanência e a circulação de pessoas nos prédios
administrativos da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo – Para o pessoal em serviço será exigido o uso de
uniforme que identifique a CONTRATADA e/ou o porte de cartão de
identificação a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse
administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa da Câmara dos
Deputados.

Parágrafo terceiro – A CONTRATANTE poderá exigir a substituição
de empregado da CONTRATADA, caso não o julgue tecnicamente apto, ou
por conveniência administrativa.

Parágrafo quarto – A CONTRATADA assumirá inteira
responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da
CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na
área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições
previstas neste contrato.

Parágrafo quinto – A CONTRATADA comunicará, verbal e
imediatamente, ao órgão fiscalizador, todas as ocorrências anormais
verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo possível,
reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e
circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos.

Parágrafo sexto – A CONTRATADA ficará obrigada a reparar,
corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados,
por exigência do órgão fiscalizador, o qual fixará prazo compatível para as
providências ou reparos a realizar.

Parágrafo sétimo – A CONTRATADA fará, gratuitamente, a
atualização do software existente no equipamento quando, a seu critério, for
necessário ao funcionamento normal do mesmo. Entretanto, a atualização não
compreende qualquer implementação de novas funções para o software.

  Parágrafo oitavo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas
relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e à
Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,
como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos
no presente Contrato.

Parágrafo nono – A CONTRATADA responderá integral e
exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal,
mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada
diretamente como co-Reclamada.

Parágrafo décimo – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à
CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão
Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Conjunta de Débitos



Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF).

Parágrafo décimo-primeiro – A não-apresentação das Certidões e do
Certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará a
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) notificar imediatamente à CONTRATADA os defeitos no

equipamento, garantindo o livre acesso ao mesmo, bem como aos
documentos necessários para a prestação dos serviços específicos
de manutenção;

b) manter as condições do local de instalação do equipamento dentro
das especificações ambientais e elétricas, conforme estipuladas
nos manuais técnicos do equipamento;

c) disponibilizar o acesso a uma linha telefônica, quando necessário,
sem quaisquer ônus para a CONTRATADA;

d) manter acessíveis, em bom estado e perto do equipamento, os
produtos auxiliares de manutenção fornecidos pela
CONTRATADA, por ocasião da venda;

e) assegurar a execução da manutenção preventiva no dia e hora
fixados no calendário;

f) cumprir as especificações técnicas constantes nos manuais de
utilização do equipamento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, execução
insatisfatória dos serviços, omissão ou outras faltas previstas no Anexo Único
a este Contrato, sem justificativa ou com justificativa não aceita pela
CONTRATANTE, serão aplicadas à CONTRATADA as multas e demais
penalidades previstas no referido Anexo, observadas as condições nele
indicadas.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO
PAGAMENTO

O preço total do presente contrato é de R$134.853,84 (cento e trinta e
quatro mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e quatro centavos), a
ser pago em parcelas mensais de R$11.237,82 (onze mil, duzentos e trinta e
sete reais e oitenta e dois centavos), e considerando-se os valores unitários a
seguir enunciados:

 Equipamentos Valor mensal Valor anual
- Siregraph CF R$4.466,00 R$53.592,00
- Sonoline Versa R$1.456,63 R$17.479,56
- Mammomat 300 R$2.513,95 R$30.167,40
- Seguro para ampola de Raio-x para o
equipamento Siregraph CF R$2.801,24 R$33.614,88

 R$11.237,82  R$134.853,84

Parágrafo primeiro - Durante a vigência do presente contrato, o preço
constante do caput desta cláusula somente será reajustado se legislação
específica assim o permitir.

Parágrafo segundo – Ocorrendo a prorrogação contratual prevista na
Cláusula Nona deste contrato, poderá ser admitido reajuste de preços por
índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados,
devidamente comprovado, por índice setorial de preço ou pela média
aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e do Índice
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio
Vargas (FGV), nos termos do Decreto nº 1.544, de 1955, a critério da
CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro – O pagamento dos serviços executados pela
CONTRATADA e aceitos definitivamente pela CONTRATANTE será
efetuado por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em
agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota
fiscal/fatura discriminada, para atestação pelo órgão fiscalizador. A agência
bancária e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.

Parágrafo quarto – As duas vias da nota fiscal/fatura deverão vir
acompanhadas da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND) e do
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), ambos dentro dos prazos de
validade neles expressos.

Parágrafo quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a
trinta dias, contado a partir do aceite definitivo do serviço e da comprovação
da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que
ocorrer por último.



Parágrafo sexto – O pagamento efetuado pela Câmara dos Deputados
estará sujeito às retenções de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991,
com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o art. 64 da Lei nº 9.430, de
1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.

Parágrafo sétimo – Estando a CONTRATADA isenta da retenção
referida no parágrafo anterior, deverá a comprovação ser anexada à
respectiva fatura.

CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente contrato, empenhada sob o nº
2005NE002664, correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:

- Programa de Trabalho:
              01031055340610001 – Processo Legislativo – Nacional

- Natureza da Despesa:
    3.0.00.00 - Despesas Correntes
    3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes
    3.3.90.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente contrato terá vigência de 30/09/05 a 29/09/06, podendo ser
prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 57 da LEI, c/c o inciso
II do artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE.

Parágrafo único - O presente Contrato poderá ser rescindido nos
termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes
aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR

Considera-se órgão fiscalizador do presente Contrato o Departamento
Médico, localizado no Edifício Anexo III da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único – O órgão fiscalizador nomeará o servidor
responsável pela gestão e acompanhamento do presente contrato.



 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com
exclusão de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do
cumprimento deste Contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 10
(dez) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, 30 de setembro de 2005.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida Paulo Sergio Torreao Teixeira
 Diretor-Geral Procurador
CPF nº 358.677.601-20 CPF  nº 441.950.015-87

Elizabeth Rodrigues de Oliveira
Procuradora
CPF nº 599.267.167-68

Testemunhas:  1) ______________________________________

    2) ______________________________________

LF/CCONT



 ANEXO ÚNICO

 TABELA DE MULTAS

Para efeito de aplicação de multas, referentes ao descumprimento das
obrigações estabelecidas neste Contrato, serão atribuídos graus, que têm a
seguinte correspondência com o valor contratual mensal vigente na data da
ocorrência do fato, conforme a seguinte tabela:

GRAU VALOR DA MULTA
    01...................................................................0,3%
      02...................................................................0,4%
    03...................................................................0,5%

Das infrações e penalidades correspondentes:

I) Deixar de:
a) atender chamado para manutenção corretiva dentro do prazo

de atendimento estipulado, por ocorrência e hora de atraso,
contando-se apenas a hora inteira, desprezando-se as
frações......................................................................................
1

b) recolocar equipamento em perfeitas condições de
funcionamento dentro do prazo de reparação estipulado, por
hora de atraso, ignorando-se as frações de
hora..........................................................................................
2

c) cumprir instrução do órgão fiscalizador para a execução dos
serviços, por
vez......................................................................1

d) observar as determinações da Câmara dos Deputados quanto
à apresentação e circulação de seus empregados nos prédios,
por
ocorrência..........................................................................1

e) cumprir qualquer outra exigência ou obrigação contratual, ou
legal, ou incorrer em qualquer falta para a qual não se previu
multa diversa, por vez.............................................................2

II) Retirar equipamento ou componente das dependências da
Câmara dos Deputados, sem autorização da Coordenação de
Patrimônio, por unidade.........................................................................3


